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Sacretuh1’ dos OrgáO

Sup°° da UEMA

Propõe o Calendário Universitário

para o exercício de 2002, da

Universidade Estadual do Maranhão -

UEMA.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão UEMA, na qualidade

de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, tendo em

vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art. 46, inciso IV e,

considerando a necessidade de assegurar a continuidade das atividades

pedagógicas da UEMA,

R E S O L V E: “Ad-referendum” do Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão - CEPE.

Art. 1° - Propor o Calendário Universitário para o exercício de 2002, da

Universidade Estadual do Maranhão - IJEMA.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), 28 de dezembro de 2001.


